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PRIiiEIRO ADITIVO AO CONTRATO NO 20250076

o Município de sANTo ANTÔN|O DOS LOPES, através do(a) PREFETTURA MUNIC|PAL DE SAXrO allrÔrutO riOS
LOPES, inscrito(a) no CNPJ sob o no 06.172.72010001-10, com sede na AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, N44ô,
representado por HADILLA OA SILVA CAMPOS BORGES, Sec.Mun.de Assist.Socialjuv.e trab., doravante denominado
(a) CONTRATANTE, e JAKLINE CAMPOS DE SOUSA, inscrito(â) no CPF 425.358.403-9'1, com sêde nâ AVENIDA
CASTELO BRANCO,209, CENTRO, Santo Antônio dos Lopos-MA, representada por JAKLINE CAMPOS DE SOUSA,
já qualiÍicados no contrato inicial, determinâram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nâs
seguintes cláusulas:

cúusuLA PRTI ETRA- Do oBJETo

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigênc ia do contrato até 3'l de Março de 2027, nos termo
do Art. 107, da Lei Federal no 14.'133, de 'lo de abril de 2021.

cúUsuLA SEGUNDA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRÁ

A despesâ decorente da prêsente alteração conerá à conta da seguinte Dotação Orçâmêntária:
Exercicio 2025 Atividade 0901.082440137 .2.048 Manut e Funci. Da Sec de Assist. Social , ClassiÍicação econômica
3.3.90.36.00 Outros seÍv. de terceiros pessoa física, Subelemento 3.3.90.36.'15 LocâÉo de imóveis

cúusULA TERCEIRA . Do PRAzo DE vlGÊNclA

O píesenle Termo Aditivo enha em vigor a partiÍ dâ datâ de sua publicaçáo

cúusutÁ oUARTA - DA RÂTtFrcAçÃo

Permanecem inalteradâs as dêmais cláusulas do Contrato a.que se refere o presente Termo Aditivo

E por estarem justos e contratados, Íirmam o presenle aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que suíam os
seus eÍeitos legais.
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